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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

 

 

LEI No 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000 

 
Dispõe sobre realização de investimentos em 
pesquisa e desenvolvimento e em eficiência 
energética por parte das empresas 
concessionárias, permissionárias e autorizadas do 
setor de energia elétrica, e dá outras providências 

... 

Art. 5o Os recursos de que trata esta Lei serão aplicados da seguinte forma: 

I – os investimentos em eficiência energética, previstos no art. 1o, serão aplicados de 
acordo com regulamentos estabelecidos pela ANEEL; 

II - no mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos referidos nos incisos I, II e III do art. 4o 
desta Lei serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas 
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências 
Regionais; (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

III – as instituições de pesquisa e desenvolvimento receptoras de recursos deverão ser 
nacionais e reconhecidas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia – MCT; 

IV – as instituições de ensino superior deverão ser credenciadas junto ao Ministério da 
Educação – MEC. 

... 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art5ii.

